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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
Publicitário. É assim que Günther Reginaldo Staub se reconhece e gosta de ser 

reconhecido. Falar em publicidade ou em marketing sempre haverá de passar por seu nome. 
Nada demais nessa postura clara, quase narcisista, porque, de fato, é um homem de ideias e de 
ação, capaz de ver na realidade a realidade que outros não veem e de criar condições para 
transformar essa realidade, no sentido do progresso e do desenvolvimento. 

 
Apaixonado pela evolução, entusiasta do novo e obstinado pela realização do 

possível, Günther é um incansável perseguidor do sucesso, ao qual busca, desafiando e 
superando obstáculos, antagonismos e incompreensões. 

 
De espírito gregário e consciente de sua responsabilidade social, ao longo da vida, 

tem destinado muito de seu tempo e de seu talento para a construção e o reforço de organizações 
dedicadas aos ideais que desde cedo abraçou. 

 
Atualmente é Diretor da Günther R. Staub Cia Ltda., cujo nome fantasia é Staub 

Comunicação e Marketing. Paralelamente, é conselheiro da Renner Participações S/A, do Grupo 
Renner, conselheiro da Associação dos Dirigentes de Marketing e Vendas do Brasil – ADVB-RS 
e diretor do Programa Gaúcho da Qualidade e Competitividade – PGQP. 

 
Em seu currículo constam inúmeras participações em outras organizações e 

eventos consagrados e de grande renome e reconhecimento: 
 

– secretário de Estado do Turismo no Rio Grande do Sul na gestão Antônio Britto; 
  
– vice-presidente para a América Latina da Sales and Marketing Executives 

Internacional (SMEI); 
 
– presidente do Festival Mundial de Publicidade de Gramado; 
 
– presidente do Congresso Mundial de Publicidade Social; 
 
– presidente do Congresso Pan-Americano de Vendas e Marketing, realizado em 

Porto Alegre – RS; 
 
– presidente da ADVB-RS; 
 
– diretor do hoje Banco A. J. Renner S/A; 
 
– presidente do Sindicato das Financeiras do Rio Grande do Sul (Sindfin); 
 
– diretor da Lee S/A (calças Lee); 
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– diretor do Banrisul DTVM; 
 
– diretor da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul; 
 
– diretor da Fundação Metropolitana de Planejamento (Metroplan); 
 
– diretor do Bansulvest/Finasul (Banco de Investimento e Financeira); 
 
– chefe de grupo de atendimento, na Standard Propaganda S/A (na época a maior 

agência de propaganda brasileira); e 
 
– conselheiro da Federação das Associações Comerciais e de Serviços do Rio 

Grande do Sul (Federasul). 
 
Durante sua gestão na ADVB, Günther criou o prêmio Exportação, hoje um dos 

mais importantes do Brasil. Criou, também, junto com a Fundação Getúlio Vargas, um curso de 
capacitação em comercialização nacional e internacional, em nível de pós-graduação. Do mesmo 
modo, criou a premiação “Homem de Marketing”, que depois transformou-se em “TOP de 
Marketing”. 

 
Fez mais de quinhentas palestras na América Latina, passando pelo Rio Grande 

do Sul e por vários Estados do Brasil, além dos países Argentina, Chile, Peru, Colômbia e 
México. Esteve também em Portugal e nos Estados Unidos, na Universidade George 
Washington. 

 
Some-se a tudo isso o fato de que Günther é articulista requisitado por diversos 

jornais e revistas do nosso Estado e do Brasil, pela qualidade de seus conteúdos e pela visão 
realista, quase sempre carregada de otimismo, com a qual apresenta os cenários que descreve. 

 
Por sua grande contribuição para o desenvolvimento, especialmente no que se 

refere ao pensamento inovador, Günther Reginaldo Staub é merecedor do Diploma Honra ao 
Mérito. 

 
 
Sala das Sessões, 27 de março de 2012. 
 
 

 
 

VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Diploma Honra ao Mérito ao senhor 
Günther Reginaldo Staub. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o Diploma Honra ao Mérito ao senhor Günther Reginaldo 
Staub, nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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